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EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO N° 021/2023 – PMB 

 

 O Pregoeiro designado pela Portaria nº 25.781/2023 de 14 de fevereiro de 2023, da 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Bombinhas, torna público que às 13h e 30 

min do dia 18 (dezoito) de maio de 2023, na Sala de Reunião da Comissão Municipal de 

Licitações, situada na sede do Paço Municipal, situado na Rua Baleia Jubarte, 328, bairro José 

Amândio, cidade de Bombinhas, será realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

do tipo "MAIOR LANCE OU OFERTA", cujo objeto é – “CONTRATAÇÃO DE 

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO DE 

VENCIMENTOS, SALÁRIOS, PROVENTOS, APOSENTADORIAS, PENSÕES E 

SIMILARES AOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DIRETA E INDIRETA DE BOMBINHAS,” conforme especificações e quantitativos descritos 

no presente Edital e em seu Anexo I. O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições 

da Lei Federal nº 10.520/2002, de 17/07/2002, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, com as devidas 

alterações e Lei Complementar 123 de 14/12/2006 e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo 

estabelecido no presente Edital e seus anexos.  

 

1. LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – A presente licitação tem por 

objeto a “CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO DE VENCIMENTOS, SALÁRIOS, 

PROVENTOS, APOSENTADORIAS, PENSÕES E SIMILARES AOS SERVIDORES 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA DE 

BOMBINHAS,” conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I deste 

Edital. 

 

      2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus anexos. 

Poderão participar desta licitação as instituições financeiras autorizadas pelo BACEN - Banco 

Central do Brasil a exercer a atividade pertinente ao objeto licitado e que atendam aos requisitos 

de habilitação previstos neste Edital. 

  

 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou 

em processo de recuperação extrajudicial; 

b) Em dissolução ou em liquidação;  

➢ Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos 

termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

➢ Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

➢ Que estejam reunidas em consórcio; 

➢  Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666/1993. 

➢ No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) participar da 

presente licitação com tratamento diferenciado das demais empresas é obrigatória à 
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apresentação da declaração conforme modelo constante do Anexo VII deste Edital, assinado 

por quem de direito ou Certidão de Enquadramento ou equivalente expedida pela Junta 

Comercial, na fase de Credenciamento. 

 

      3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:  

 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

presente pregão, protocolizando ou encaminhando no e-mail: licitacao@bombinhas.sc.gov.br o 

pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço 

discriminado no cabeçalho deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas.  

Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 
 

     4. DO CREDENCIAMENTO: É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, 

na presente licitação, de mais de uma empresa. 

Será admitida, em todas as etapas da licitação, a participação de no máximo um representante de 

cada proponente. 

Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I – Cópia autenticada de documento oficial de identidade do representante, com foto; 

II - Apresentação de Contrato Social ou Estatuto; 

III – Carta de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo do Anexo II ou 

Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas 

e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

licitante; Caso o Credenciado seja sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, faz-se necessário somente à apresentação de cópia autenticada do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

IV - A empresa licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo do Anexo III; 

Obs.: Para empresas que se enquadrem como microempresa (ME), empresa de 

pequeno porte (EPP) ou microempreendedor individual (MEI), que optarem por uso 

do benefício da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, deverá apresentar 

documento descrito abaixo, subitem (V), nesta etapa do processo. 

V - Declaração conforme modelo constante do Anexo VII deste Edital, assinado por 

quem de direito ou Certidão de Enquadramento ou equivalente expedida pela Junta 

Comercial; 

VI - Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo 

constante do Anexo IX deste Edital, assinado por quem de direito. 

A carta de credenciamento/procuração particular deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada 

dos documentos comprobatórios dos poderes do outorgante (contrato social). 

A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em desacordo com 

este capítulo, ou ainda a ausência do representante, equivale à renúncia por parte do licitante ao 

direito de apresentar lances durante a sessão e de praticar os demais atos inerentes ao certame, 

inclusive quanto a recursos, ressaltando que quando a documentação de credenciamento estiver, por 

lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o respectivo envelope será entregue ao licitante 

que estará autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se 
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encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 

O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá identificar-se, mediante a 

apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para 

conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento. 

Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes devidamente 

credenciados das proponentes. 

      Quando o licitante não indicar representante para credenciamento, deverá apresentar o 

Instrumento de Constituição da Sociedade (Contrato Social, estatuto, etc.), e a Declaração de 

Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios, sob pena de desclassificação e a Declaração de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte/Certidão de Enquadramento ou equivalente expedida 

pela Junta Comercial, juntamente com o Credenciamento, para uso do benefício da Lei 

Complementar n° 123/2006 e alterações. 
 

      5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 O valor mínimo previsto para a presente licitação é de R$ 1.919.772,96 (um milhão 

novecentos e dezenove mil setecentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos). 

 

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE) 

Dados informados 

Data inicial 08/2018 

Data final 03/2023 

Valor nominal R$   1.470.000,00 (REAL) 

Dados calculados 

Índice de correção no período 1,30596800 

Valor percentual correspondente 30,596800 % 

Valor corrigido na data final R$   1.919.772,96 (REAL) 

 

 

Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: Proposta de Preços e 

Habilitação.  

Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da 

licitante, o número do CNPJ, o número e o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 

conteúdos ("Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a 

seguir:  
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I – Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preços:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS – PMB 

PREGÃO Nº 021/2023 – PMB 

LICITANTE: ___________________________________ 

Nº DO CNPJ:____________________________________ 

ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

 

II – Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS – PMB 

PREGÃO Nº 021/2023 – PMB 

LICITANTE: ___________________________________ 

Nº DO CNPJ:____________________________________ 

ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 

Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, por servidor 

municipal devidamente designado, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial.  

Visando à racionalização dos trabalhos, é necessário que a autenticação de documentos seja 

solicitada antes da realização da sessão de recebimento das propostas, sendo a autenticação efetuada 

em horário de expediente, no endereço descrito no preâmbulo deste edital. 

Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias, 

mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 

forma de ilustração das propostas de preços. 

Para os documentos sem validade expressa, considerar-se-á 90 (noventa) dias, contados da data de 

sua emissão. 

Os documentos não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo licitatório. 

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

        

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 1)  

 

A proposta de preços, entregue no ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) deve ser 

apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 

em papel timbrado da licitante ou identificado com o carimbo padronizado do CNPJ, sem ressalvas, 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com descrição detalhada do objeto ofertado, contendo a 

Marca de cada produto constante do item, a quantidade, o preço unitário e total, em moeda corrente 

nacional, com somente 02 (duas) casas após a vírgula, com o valor expresso em algarismos e por 

extenso, devendo suas folhas ser numeradas, rubricadas e a última assinada por quem de direito. 

Nos preços propostos já deverão estar incluídos todos os custos necessários para a entrega dos 

objetos licitados, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, descontos, acréscimos de insalubridade e periculosidade e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado; 

Não serão aceitas propostas que contenham descrição DO OBJETO do tipo “conforme descrito no 

edital”, ou em desacordo com o objeto licitado. 

No caso de produtos ou serviços não passíveis de classificação por Marca, o campo referente poderá 

ser preenchido com a informação “Não Consta”; 

Havendo dúvida, e não sendo esclarecida pelo representante credenciado, prevalecerão as 
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descrições e os preços apresentados na proposta comercial. 

Ocorrendo discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e entre os 

valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos.  

A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por representante da 

proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de abertura dos envelopes.  

            LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser entregues em até 10 

(dez) dias após a assinatura do Contrato, sob pena de incorrer nas sanções e penalidades previstas 

neste Edital, e deverão ser entregues conforme a quantidade, condições e locais estabelecidos pela 

Contratante. 

A Proponente vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais que forem 

recusados por estar danificados, irregular ou que não estiverem de acordo com o disposto neste 

Edital e seus anexos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem qualquer ônus à Contratante; 

Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá este 

prazo. 

            A apresentação de proposta de preço implica na plena aceitação, por parte do proponente, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente, exceto no 

que tange a questões meramente formais, que serão analisadas e decididas caso a caso. 
 

 7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2) 

  

O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, necessários à 

habilitação do licitante: 

 

RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II- Registro comercial, no caso de empresa individual; 

III – Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de 

sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição 

de sua atual administração, registrados e publicados; 

IV- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

V – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

I – Prova de regularidade para com as Fazendas; Federal com abrangência às contribuições 

sociais, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

II – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e 
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III – Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovação de 

que a empresa não possui débitos trabalhistas. 

Obs.: 

            As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação do 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação relativo ao de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

             Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação - parágrafo I, art. 43, da LC 123/2006. 

            A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação - parágrafo II, art. 43, da LC 

123/2006. 

 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

I – Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial, de acordo com a Lei 

11.101/2005. 

II - Certidão de registros cadastrados no sistema eproc, (https://certeproc1g.tjsc.jus.br). 

III - Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, observadas as seguintes previsões:  
a.1) Os documentos devem ser registrados e arquivados na junta comercial;  
a.2) A licitante deverá apresentar a prova de publicação do Balanço nos termos da legislação 

vigente e a certidão de arquivamento na Junta Comercial;  
b) A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante apresentação de declaração 

de que o seu índice de Adequação de Capital (Índice de Basiléia) é de, no mínimo, 11% 

(onze por cento) calculado na conformidade das regras estabelecidas pela legislação vigente 

do Banco Central do Brasil;  
b.1) A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO - Demonstrativo de Limites 

Operacionais, enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da legislação vigente, para 

demonstrar o IB - Índice de Basiléia. 

 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

I – Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 

atestado(s) expedido(s), por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se indique 

que a empresa já prestou os serviços;  
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DECLARAÇÕES: 

 

I – Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 

da habilitação, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo IV deste Edital, assinado 

por quem de direito;  

II – Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze anos), podendo ser 

utilizado o modelo constante no Anexo V deste Edital.  

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos     

documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

 

      8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das licitantes e demais 

pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos representantes credenciados, em 

envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a 

documentação exigida para habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos 

participantes, sendo vedada a remessa postal das propostas. 

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-

se início ao recebimento dos envelopes.  

Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, sendo feita a sua 

conferência e posterior rubrica.  

Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

       9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÀO 

 

O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços 

para o fornecimento do objeto da presente licitação, e os respectivos valores ofertados. 

No julgamento será levado em consideração o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, determinando que será classificada a licitante que apresentar a proposta de acordo 

com as especificações do Edital e oferecer, o MAIOR LANCE OU OFERTA.  

Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que 

não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes.  

Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com o artigo 4º da Lei 

10.520/2002.  

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras:  

I - Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e 

crescentes em no mínimo R$ 10.000,00 (dez mil reais) superiores à proposta 

de maior oferta 

II – No curso da sessão, o autor do lance ou oferta de valor mais alto e os 

dos lances ou ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do 

vencedor;  
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             Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de índices nas condições definidas no 

subitem anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará as melhores propostas subsequentes, até que 

haja no máximo 3 (três) licitantes classificadas, quaisquer que sejam os preços ofertados, conforme 

disposto no inciso IX do artigo 4º da Lei 10.520/2002.  

Às licitantes classificadas conforme edital será dado oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.  

O Pregoeiro convidará todas as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances 

verbais, a partir da proposta classificada de maior lance ou oferta, em ordem decrescente dos 

valores, considerando-se somente o último preço ofertado.  

Caso as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço, lhes será assegurada 

preferência de contratação, situação denominada de empate. 

A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão. 

Em caso de a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, será adjudicado o objeto em seu favor. 

(Artigo 45, I) 

Em não ocorrendo à contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem 

classificada, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na Lei 

Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. (Artigo 

45, II) 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte no intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. (Artigo 45, III) 

Na hipótese da não contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. (Artigo 45, parágrafo 1º). 

          A desistência em apresentar lance verbal, 

quando feita à convocação pelo Pregoeiro, implicará na 

impossibilidade da licitante futuramente efetuar novos 

lances.  

       Caso não mais se realize lance verbal, será encerrado a etapa competitiva e ordenadas as 

ofertas, exclusivamente pelo critério de maior lance ou oferta.  

           O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira 

classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.  

  Sendo aceitável a proposta de maior lance ou oferta, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

           Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, 

sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação. 

 Caso os dados e informações constantes no processo não atendam aos requisitos 

estabelecidos neste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais 

omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por meios eletrônicos hábeis de informações; 

Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos 

autos, os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

certificada e justificada; 
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 A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao 

cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a 

apresentação de novos documentos ou a substituição de documentos anteriormente ofertados, desde 

que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a decisão sobre a habilitação. 

Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 

licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do 

certame.  

O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço melhor, nas 

situações previstas nos subitens. 

Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 

seus anexos, a proposta será desclassificada.  

Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 

documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão às 

primeiras.  

Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes e, ao 

final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos licitantes presentes e pela equipe de apoio. 

 

     10. DAS CONDIÇÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS: 

 

A(s) empresa(s) Adjudicatária(s) fica(m) obrigada(s) a:  

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência 

da Administração.  

Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo de acordo com 

as normas vigentes e/ou instruções deste Edital e seus anexos.  

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido.  

Manter a regularidade no cadastramento do Departamento de Compras até a data de pagamento. 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento dos produtos, objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor da Nota de Empenho. 

Mediante acordo das partes poderá haver supressões de quantitativos em percentual superior a 25% 

do valor inicial da quantidade licitada. 

 

      11. DO PAGAMENTO: 

 

          O pagamento pelo objeto deste Edital será efetuado em moeda nacional, através de depósito 

em qualquer agência da rede bancária, desde que vinculada ao sistema de compensação de 

cheques. O pagamento se dará em uma única parcela, em até 15 dias após a assinatura do 

Instrumento Contratual mediante depósito em conta corrente do Município a ser informada pelo 

Departamento de Administração quando da notificação para assinatura do contrato. 
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     12. DA FISCALIZAÇÃO:  

 

A entrega do objeto licitado pela empresa vencedora terá o acompanhamento, controle, fiscalização 

e avaliação por representante da Prefeitura Municipal de Bombinhas, devidamente designado pela 

CONTRATANTE. 

 

13. DO CONTRATO 

 

        A licitante vencedora deverá assinar o contrato, conforme modelo de “minuta”, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua notificação, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

        A não-assinatura do contrato por parte da licitante vencedora, por qualquer motivo, 

dentro do prazo estabelecido no item acima, implicará em sua eliminação, ficando sujeita à 

cominação prevista no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado ao Município de 

Bombinhas o chamamento por ordem de classificação, quando houver, das demais licitantes, 

para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços, ou ainda a revogação da licitação. 

        Farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição, as instruções 

contidas neste edital, os documentos nele referenciados, a proposta apresentada pela licitante 

vencedora e demais esclarecimentos exarados no curso do processo. 

        O valor a ser atribuído ao contrato será aquele resultante da proposta vencedora. 

        Os contratos firmados, oriundos do referido Pregão, poderão ser renovados pelo 

período de até 05 (cinco) anos, conforme disposto no Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, 

devido sua característica de serviço continuado. 

                  O contrato poderá ser prorrogado, desde que respeitada a legislação vigente. 

         A licitante vencedora se compromete a cumprir e assumir, integral e exclusivamente 

toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações e encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, nos termos do artigo 71 e parágrafos da Lei 8.666/93, os 

decorrentes de indenização por acidentes do trabalho na forma dos artigos 3º e 6º do 

Regulamento do Seguro de Acidentes do Trabalho, aprovado pelo Decreto nº 61.784/67, bem 

como todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do presente 

instrumento. 

        O contrato poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente 

nas condições e hipóteses previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

        Em caso de rescisão sem culpa do contratado, será procedido a um ajuste do valor a ser 

ressarcido relativo ao período dos serviços executados, sendo devolvido o valor 

proporcionalmente ao prazo ainda a decorrer do contrato. 

        Em nenhuma hipótese a data de assinatura do contrato oriundo deste Pregão poderá 

sobrepor o prazo de vigência do contrato atual da Administração Pública que finda em 

16/05/2023. 

 

     14. DAS PENALIDADES:  

 

Em caso do licitante vencedor recusar-se a cumprir o objeto injustificadamente, será convocado 

outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto neste edital, garantido o direito ao 

contraditório e a ampla defesa.  
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As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se 

aplicam às demais licitantes que forem convocadas nos termos deste Edital, conforme a ordem de 

classificação das propostas, que não mais aceitarem o objeto da licitação.  

O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do compromisso, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com esta Administração e, se for o caso, será 

descredenciado no Departamento de Compras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas no Edital e das demais cominações legais;  

As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:  

a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame, retardar a 

execução do seu objeto e não manter a sua proposta, ficará impedido 

de licitar com esta Administração por até 90 (noventa) dias; 

b) Falhar ou fraudar na entrega dos produtos ficará impedido de licitar 

com esta Administração pelo período de 90 (noventa) dias até 02 

(dois) anos; 

c) Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e 

comportar-se de modo inidôneo, será descredenciado do 

Departamento de Compras pelo período de 02 (dois) a 05 (cinco) 

anos;  

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Departamento de Compras e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 

inexecução total ou parcial do Edital:  

I – advertência;  

II – multa(s), que deverá (ão) ser recolhida(s) em qualquer agência 

integrante do sistema de compensação por meio de Documento de 

Arrecadação Municipal (DAM), a ser preenchido de acordo com instruções 

fornecidas pela Secretaria Municipal da Fazenda:  

a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor da Nota de Empenho, por 

dia de atraso por descumprimento dos prazos de entrega dos produtos, 

previstos neste Edital;  

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a 

qualquer condição estipulada no Edital, aplicada em dobro na 

reincidência.  

As multas aplicadas deverão ser recolhidas para a Secretaria Municipal da Fazenda no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, 

segundo a Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes.  

Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar o serviço, se a irregularidade não 

for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência constituir motivo para aplicação do 

disposto nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores sem prejuízo 

das demais penalidades previstas neste Edital.  

Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, e a critério da Administração, os profissionais ou as empresas que praticarem 

os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.  

Para as penalidades previstas neste edital será garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.  

http://www.bombinhas.sc.gov.br/


ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

Rua Baleia Jubarte, 328 José Amândio – 88215 000 – BOMBINHAS / SC 

Tel/Fax [47] 3393 9500 / 3393 9501 – www.bombinhas.sc.gov.br  

As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificados e comprovados, a juízo da Administração.  

 

     15. DOS RECURSOS  

 

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

interpor recurso, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do 

recurso, no qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente.  

A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso.  

O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata.  

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita Municipal 

homologará o resultado da licitação.  

Dos atos da Administração, após a Adjudicação, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, 

caberá:  

I – Recurso, dirigido a Prefeita Municipal, por intermédio do Pregoeiro, interposto no prazo de 02 

(dois) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolizado na Prefeitura municipal de 

Bombinhas no setor de Compras e Licitações, nos casos de:  

a) anulação ou revogação da licitação;  

b) rescisão de Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei Nº 8.666/1993;  

c) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 

II – Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 

objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;  

III – pedido de reconsideração de decisão da Prefeita Municipal, no caso de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis 

da intimação do ato.  

O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida 

dentro de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 

4o do artigo 109 da Lei Nº 8.666/1993).  

A intimação dos atos referidos no inciso I do, excluindo-se as penas de advertência e multa de 

mora, e no inciso III, será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município.  

Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.  

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar.  

A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

Fica dispensada a apresentação de qualquer documento caso já tenha sido apresentado em 

etapa anterior do mesmo processo licitatório. 
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Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 

Municipal de Bombinhas.  

A Prefeita Municipal de Bombinhas poderá revogar a presente licitação em face de razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  

É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública de pregão. 

As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 

segurança da contratação.  

A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.  

No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas 

de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo da 

Comarca de Porto Belo (SC).  

Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos.  

Os participantes da presente licitação autorizam a filmagem e gravação dos trabalhos desenvolvidos 

durante a sessão do Pregão.  
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Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 

consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no Departamento de Compras do Município de Bombinhas, 

situado na Prefeitura Municipal, Rua Baleia Jubarte, 328, Bairro José Amândio até 02 (dois) dias 

anteriores à data de abertura da licitação, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, depois 

de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada a todos os interessados. Demais 

informações poderão ser obtidas pelos telefones (0-xx-47) 3393-9500 – ramais 509 ou 551 e e-mail: 

licitacao@bombinhas.sc.gov.br . 

Cópias do Edital e seus anexos poderão ser obtidas, no horário de atendimento ao público, de 

segunda a sexta-feira. 

Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Prefeita Municipal.  

Fazem parte integrante deste Edital: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo do Documento de Credenciamento; 

Anexo III – Declaração de cumprimento dos requisitos habilitatórios; 

Anexo IV – Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

Anexo V – Declaração de que não emprega menor; 

Anexo VI – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo VII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VIII – Minuta do contrato; 

Anexo IX - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 

 

Bombinhas/ SC, 05 de maio de 2023.  

 

 

 

 

KARINE FRANCIELI SCHEUERMANN  

Secretária de Administração 
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ANEXO I 

 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

                      PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023 – PMB 
 

DO OBJETO “CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO DE VENCIMENTOS, SALÁRIOS, PROVENTOS, 

APOSENTADORIAS, PENSÕES E SIMILARES AOS SERVIDORES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA DE BOMBINHAS,” 

conforme especificações e quantitativos descritos neste Anexo. 

1. DA ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA PARA OS OBJETOS LICITADOS: 
Item Produto Quantidade Unidade Preço Unit. Máximo Cotação Maxima 

1 INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAGAMENTO DE VENCIMENTOS, 
SALÁRIOS, PROVENTOS, APOSENTADORIAS, 
PENSÕES E SIMILARES AOS SERVIDORES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E 
INDIRETA DE BOMBINHAS 

1 UNIDADE R$1.919.772,96 R$ 1.919.772,96 

  
Total Geral: R$1.919.772,96 R$ 1.919.772,96 

 

2 – DA EXCLUSIVIDADE 

 

2.1. Em caráter de exclusividade:  

 

a) Pagamento de vencimentos, salários, proventos, aposentadorias, pensões e similares, dos 

servidores da administração pública municipal de Bombinhas.  

 

2.2: Sem caráter de exclusividade:  

 

a) Conceder aos servidores públicos empréstimos em consignação; 

 

3 - DAS PROPOSTAS 

 

3.1 O valor inicial a ser ofertado pelas instituições financeiras interessadas em participar do 

processo licitatório será de no mínimo R$ 1.919.772,96 (um milhão novecentos e dezenove mil 

setecentos e setenta dois reais e noventa e seis centavos). O pagamento se dará em 01 (uma) 

parcela, 15 (quinze) dias após a assinatura do Instrumento Contratual.  

 

3.2. Tempo de duração do contrato: 60 (sessenta) meses, contados da data de assinatura do 

Instrumento Contratual.  

 

3.3 O preço proposto é fixo e irreajustável, onde já estarão inclusos todos os tributos (impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais e eventuais isenções), leis sociais, 

administração, lucros e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste 

Edital. 

 

3.4. A validade mínima da proposta é de 60 (sessenta) dias. 
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4 - ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

 

4.1. Servidores ativos e inativos: A folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e 

pensionistas do Município de Bombinhas no que tange à sua distribuição quantitativa, é 

representada pelo quadro a seguir: 

 

4.2. Servidores Ativos e Inativos 

 

Tabela 1.1 – Servidores Ativos e Inativos  

Vínculo Quantidade % 

Estatutários (ativos) 860 56,14% 

Celetistas (ativos) 49 3,20% 

Comissionados com estabilidade (ativos) 24 1,57% 

Comissionados sem estabilidade (ativos) 87 5,68% 

Aposentados (inativos) 0 0% 

Pensionistas 0 0% 

Agentes políticos (prefeito, vice e secretários municipais) 15 0,98% 

Estagiários + Bolsista 21 1,37% 

Conselho Tutelar 5 0,42% 

Contratados 471 30,74% 

Total 1532 100% 

Base: Folha de Pagamento do mês de fevereiro/2023. 

 

4.3. Dos quantitativos acima, verificou-se a seguintes movimentações financeiras nos últimos 3 

meses: 

 

Tabela 1.2 – Movimentação Financeira 

Mês Bruto Líquido 

12/2022 R$ 7.293.194,91 R$ 5.334.664,97 

01/2023 R$ 6.547.668,14 R$ 4.690.414,59 

02/2023 R$ 6.967.113,19 R$ 5.044.366,10 

 

4.4 A estratificação salarial (com base no salário bruto) é:  

 

Faixa Salarial (valor bruto da folha) 
Qtde. 

Servidores 

Até R$ 1.199,00 47 

Entre R$ 1200,00 e R$ 3.999,99 963 

Entre R$ 4.000,00 e R$ 9.999,99 443 

Acima de R$ 10.000,00 77 

TOTAL  1532 
 

 

4.5 Novos órgãos, entidades ou fundos que vierem a ser criados durante a vigência do contrato e 

que satisfaçam as exigências do presente edital, passarão, automaticamente, a fazer parte do 

http://www.bombinhas.sc.gov.br/


ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

Rua Baleia Jubarte, 328 José Amândio – 88215 000 – BOMBINHAS / SC 

Tel/Fax [47] 3393 9500 / 3393 9501 – www.bombinhas.sc.gov.br  

mesmo. 

 

4.6 O objeto compreende a execução de forma exclusiva dos serviços de processamento da folha 

de pagamento, abrangendo os servidores atuais e os admitidos durante o prazo de execução do 

contrato.  

 

5 – CONDIÇÕES OPERACIONAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

5.1. Adota-se no presente Anexo, o termo remuneração para todos os pagamentos envolvidos no 

presente processo licitatório, tais como salários, vencimentos, pensões, aposentadorias, 

pagamento a estagiários, etc., em termos líquidos, e o termo funcionalismo, ao conjunto 

discriminado no item 4.2 deste Anexo, e as novas contratações que ocorrerem na vigência do 

contrato firmado em virtude do presente edital. 

 

5.2. As datas de pagamento, no que tange ao crédito a ser efetuado nas contas bancárias do 

funcionalismo, serão mensalmente informadas ao BANCO pelo Município. Compromete-se 

ainda o Município a proceder à identificação dos servidores/funcionários (RG, CPF e nome 

completo) obedecendo o estabelecido no parágrafo único do art. 4º da Resolução 3.402/06. 

 

5.3. A forma de pagamento do funcionalismo será conforme determinação dos normativos do 

Banco Central do Brasil, especialmente Resolução 3.402/06, Circular 3.338, Resolução 2.025/93 

e Resolução 3.919/10. 

 

5.4. A movimentação da conta bancária do funcionário dar-se-á nos estritos termos da legislação 

pertinente. 

 

5.5. O MUNICÍPIO estará isento de tarifas referentes ao objeto licitado para os créditos 

efetuados em contas-salários ou contas correntes abertas pelos servidores no licitante vencedor. 

 

5.6.  Será concedido à vencedora do certame o direito de preferência de disponibilizar aos 

servidores municipais, sem exclusividade, empréstimos em consignação.  

 

5.8. A aplicação dos recursos observará a legislação em vigor. 

 

6 – PROCEDIMENTOS GERAIS: 

 

6.1. O BANCO deverá iniciar a prestação do serviço em até 10 (dez) dias, contados a partir da 

data da assinatura do respectivo contrato. 

 

6.2. Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no item 6.1, deste anexo, no caso de culpa 

exclusiva do MUNICÍPIO, ou se justificado pelo BANCO e aceito pela municipalidade.  

 

7 – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 

 

7.1. O BANCO disponibilizará, sem ônus para o MUNICÍPIO ou direito a ressarcimento, 

sistemas eficientes e seguros de informática capaz de executar todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento das condições deste edital, observadas as Regras do Banco Central do Brasil. 
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7.2. O MUNICÍPIO providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários à 

cobertura das contas correntes definidas neste anexo seja por transferência entre contas correntes 

no mesmo BANCO, seja por qualquer meio de transferência bancária, de forma a prover saldo 

suficiente à execução dos pagamentos, com no mínimo 1 (um) dia de antecedência da data do 

pagamento. 

 

7.3. O BANCO deverá proceder o crédito nas contas correntes individuais de cada funcionário 

em D+1 da data da ordem de pagamento efetuado pelo MUNICÍPIO. 

 

7.4. O BANCO deverá proceder a abertura de uma conta bancária para cada entidade da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta de Bombinhas, atualmente existentes ou que 

vierem a ser criadas. Atualmente são as seguintes: 

➢ PMB – Administração Pública Municipal; 

➢ FMS – Fundo Municipal de Saúde; 

➢ FMEDUCA – Fundo Municipal de Educação; 

➢ FMT – Fundo Municipal de Turismo; 

➢ FMC – Fundação Municipal de Cultura; 

➢ FME – Fundação Municipal de Esportes; 

➢ FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social; 

➢ FAMAB – Fundação Municipal de Amparo ao Meio Ambiente. 

 

7.5. Nos procedimentos de empréstimo consignado, o banco deverá indicar uma conta para 

depósito. Não efetuar débito em conta sim quitação via transferência bancária e/ou boleto 

bancário. 

 

8. ROTINAS OPERACIONAIS DO SISTEMA DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O MUNICÍPIO encaminhará ao BANCO, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias 

úteis da data do efetivo pagamento, através de sistemas eficientes e seguros do BANCO, com 

recibo de entrega imediato, arquivos contendo os valores individualizados dos créditos do 

funcionalismo, e dados dos servidores obedecendo o art. 4º da Resolução 3.402/06. 

 

8.2. O BANCO realizará os testes necessários à validação dos arquivos referenciados no item 

8.1., deste anexo, informando o MUNICÍPIO da existência de eventuais inconsistências, no 2º 

(segundo) dia útil após sua recepção. 

 

8.3. No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá novo arquivo, retificado, 

transmitindo nas condições já previstas, até 1 (um) dia útil da data do débito da conta corrente, 

com recibo de entrega imediato. 

 

8.4. O BANCO disponibilizará, em até 3 (três) dias úteis da data do crédito ao funcionalismo, 

arquivo retorno em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pagos e não pagos ao 

funcionalismo. 

 

9. PROCEDIMENTO DA CONTA BANCÁRIA DO FUNCIONÁRIO: 

 

9.1. A abertura, condições de uso e movimentação da conta serão as definidas em legislação 
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própria do Banco Central do Brasil (Resolução 3.402/06, Circular 3.338/06, Resolução 2.025/97 

e Resolução 3.919/10), com observância dos requisitos definidos no item 4 deste Edital. 

 

9.2. Lançar os créditos nas contas bancárias dos servidores da prefeitura referente aos valores 

líquidos das folhas de pagamento mensais, 13º salário, férias e demais créditos originários da 

relação de emprego entre os servidores e a prefeitura. 

 

9.2.1. Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores será livremente pactuado entre o 

banco e o cliente, não podendo, entretanto, ser tarifado em valor superior aos praticados para os 

demais correntistas do BANCO. 

 

10. DA AGÊNCIA BANCÁRIA: 

 

10.1. Caso não possua, o BANCO deverá, em prazo máximo de 02 (dois) meses da assinatura do 

contrato, montar Agência Bancária no Município de Bombinhas e mantê-la em funcionamento 

pelo período do contrato. 

10.1.1 – A Agência bancária deverá ser dotada de no mínimo de 10 (dez) funcionários. 

10.1.2 – O BANCO deverá disponibilizar no mínimo 04 (quatro) Postos de Atendimento 

Eletrônico, sendo um a ser instalado na Agência Bancária e outro em local próximo ao Prédio da 

Prefeitura Municipal de Bombinhas. 

10.1.3 - A Contratante não irá disponibilizar nenhum espaço em nenhum prédio público para 

instalação de Agência Bancária ou dos Postos de Atendimento Eletrônico. 

10.1.4 - A Contratada deverá, à seu critério e ônus, encontrar local para instalação da Agência e 

dos Postos, dentro dos limites territoriais determinados neste Edital 

 

11 – OBRIGAÇÕES MUNICÍPIO: 

 

11.1. Adotar as providências necessárias à denúncia e/ou cancelamento, em tempo hábil e de 

conformidade com as cláusulas contratuais e legislação em vigor, dos contratos ou convênios 

vigentes com instituições financeiras, bem como outros instrumentos porventura existentes cujo 

objeto se sobreponha ao do presente edital. A licitante vencedora do certame somente será 

convocada para assinatura e execução do contrato de prestação de serviços objeto desta licitação 

após o distrato ou resilição dos instrumentos existentes;  

 

11.2. Promover a divulgação aos seus funcionários, dos procedimentos a serem observados para 

abertura da conta junto ao BANCO. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO BANCO: 

 

12.1. Manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento e consulta, o cadastro dos 

funcionários e, se legalmente válido, de seus representantes legais. 

 

12.2. Proceder ao bloqueio do cartão magnético, da conta, quando houver solicitação do titular 

ou de seu representante legal.  

 

12.3. Executar os serviços decorrentes do presente edital, em absoluto sigilo, por seus prepostos, 

ficando assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa 
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autorização do MUNICÍPIO, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou 

valores remuneratórios de seus funcionários. 

 

12.4. Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou 

venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados, regras estas de inteiro 

conhecimento da instituição licitante. 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DO DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. ____/2023 - PMB 

 

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a) _____________________________, 

portador (a) da Cédula de Identidade Nº. ___________________ e CPF sob Nº. 

_____________________, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 

Bombinhas, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na qualidade de REPRESENTANTE 

LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________________, CNPJ ________________, com sede 

__________________ bem como formular propostas/lances verbais, recorrer e praticar todos 

os demais atos inerentes ao certame.  

 

Local e data. 

 

 

 
 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 
 

 

Este documento deverá ser apresentado na fase de credenciamento e fora de qualquer envelope. 

 A carta de credenciamento/procuração particular deverá ter firma reconhecida. 
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    ANEXO III 

 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

 

 

 

 

Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, 

cidade _______________, estado ________________________, declara, sob as penas da lei, 

que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do edital de Pregão n° 

_____/2023, do Município de Bombinhas (conforme art. 4°, inciso VII da Lei n° 

10.520/2002). 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão 

Presencial. 

 Este documento deverá ser apresentado na fase de credenciamento e fora de qualquer 

envelope. 
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ANEXO IV 

 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

 Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro 

__________, cidade _______________, estado ________________________, declara, sob as 

penas da lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.  

 Declara, também, que está obrigada sob as penas da lei, a declarar, quando de sua 

ocorrência, fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação.  

 Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão 

Presencial. 
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ANEXO V 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR  

 

 

 

 

 Declaramos para fins de participação na ...........................................(preencher com o tipo de 

licitação) nº ...../..... (preencher o nº da licitação) que a empresa ............................................., 

CNPJ nº ........................, cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência do 

contrato acarretará em rescisão deste.  

 

Local e data. 

 

 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

 

 
Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão Presencial 
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ANEXO VI 

  
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

_______________,___ de ______________ de 2023 
EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE E FAX: 
CNPJ: 
E-MAIL: 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023 - PMB – A presente 

licitação tem por objeto a: 

“CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PAGAMENTO DE VENCIMENTOS, SALÁRIOS, PROVENTOS, 

APOSENTADORIAS, PENSÕES E SIMILARES AOS SERVIDORES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA DE 

BOMBINHAS,” conforme especificações e quantitativos descritos no presente Edital e em seu 

Anexo I. 
 

MAIOR LANCE OU OFERTA 
 

Item Especificação/Descrição Quantidade Unidade  Marca  Valor Unitário Valor Total 

       

       

     TOTAL R$ 

 

Valor total por extenso: …..................................................... 
Prazo para Pagamento: ....................................................  
Prazo de Entrega: …......................................................... 

Validade da proposta: ...................................................... 

 

Os preços cotados são fixos e irreajustáveis, neles já estão inclusas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 

sobre a contratação. 

Banco:...................Agência:............................... Conta-Corrente: ........................................... 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 

 
Este anexo deve ser preenchido e apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão 

Presencial. 

Obs. Na Proposta deverá ser apresentado a valor de cada item e o valor total. 
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ANEXO VII 

 

 

(Modelo a ser preenchido pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 
  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

Nome da empresa, qualificação, endereço, inscrita no CNPJ, neste ato representada por 

_________, portador de Cédula de Identidade, inscrito no CPF, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos 

termos do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir 

os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de 

dezembro de 2006. Tendo conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal 

habilitação, em cumprimento ao artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE E DO CONTADOR 

RESPONSÁVEL  

CARIMBO DA EMPRESA E DO CONTADOR 

 

 

 

 
Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão Presencial. 

Este documento deverá ser apresentado junto ao Credenciamento. 
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ANEXO VIII 

 

Minuta de Contrato 

 

CONTRATO Nº ___/2023, 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

BANCÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PAGAMENTO DE 

VENCIMENTOS, SALÁRIOS, 

PROVENTOS, APOSENTADORIAS, 

PENSÕES E SIMILARES AOS 

SERVIDORES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA 

DE BOMBINHAS que entre si 

celebram o MUNICÍPIO DE 

BOMBINHAS e a EMPRESA 

_______________________. 

 

O MUNICÍPIO DE BOMBINHAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob nº 95.815.379/0001-02, com sede na Rua Baleia Jubarte, 328, neste ato representado pela 

Sra. PAULO HENRIQUE DALAGO MULLER, Prefeita Municipal, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, designado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

_______________________, inscrita no CNPJ sob nº _____________, com sede à Rua 

_________________, nº ____, neste ato representado pelo(a) Sr(a). ______________________, 

portador do CPF nº _______________, brasileiro, solteiro/casado, residente e domiciliado à Rua 

__________________, nº ____, que apresentou os documentos exigidos por Lei, denominado 

simplesmente CONTRATADO, têm entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente 

instrumento para prestação dos serviços descritos na Cláusula Primeira – Do Objeto. O presente 

Contrato tem seu fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, 

constante no processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 021/2023 - PMB, 

homologada em ___ de ___________ de 20__, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 

alterada pelas leis 8.8883/94 e 9.648/98 e legislação pertinente, pelos termos da proposta e pelas 

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a 

“CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PAGAMENTO DE VENCIMENTOS, SALÁRIOS, PROVENTOS, APOSENTADORIAS, 

PENSÕES E SIMILARES AOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA DE BOMBINHAS”, conforme especificações contidas no 

edital de pregão presencial nº 021/2023, anexos, bem como da proposta da CONTRATADA, datada 

de .... de ............ de ........, documentos que passam a fazer parte integrante deste instrumento: 
 

Em caráter de exclusividade:  
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a) Pagamento de vencimentos, salários, proventos, aposentadorias, pensões e similares, dos 

servidores da administração pública municipal de Bombinhas.  

 

Sem caráter de exclusividade:  

a) Conceder aos servidores públicos empréstimos em consignação.   

b) Pagamento a fornecedores e prestadores de serviços.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A aplicação de recursos observará a legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:  

O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados da data de assinatura deste 

Instrumento Contratual.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O contrato poderá ser prorrogado, desde que respeitadas as 

determinações do art. 57 da Lei 8.666/93 com suas alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

Pela execução dos serviços objeto deste instrumento, a CONTRATADA pagará ao 

CONTRATANTE, o valor total de R$..............(..............). O pagamento se dará em uma única 

parcela, em até 15 dias após a assinatura deste Instrumento Contratual. mediante depósito em conta 

corrente do Município. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES  

a) A CONTRATADA deverá cumprir as legislações pertinentes à contratação dos serviços 

objeto da licitação e ulteriores alterações, especialmente a Resolução 3.402/06, Circular 

3.338, Resolução 2.025/93 e Resolução 3.919/10 do CMN/BACEN que dispõe sobre a 

prestação de serviços de pagamento de salários, aposentadorias e similares.  

 

b) A CONTRATADA e a CONTRATANTE declaram ciência e concordância em relação às 

normas decorrentes do CMN/Bacen, especialmente quanto às obrigações descritas no art. 4º 

da Resolução 3.402/06 acerca dos procedimentos a serem adotados pelas partes no tocante 

ao pagamento dos servidores por meio de contas salário.  

 

c) À CONTRATADA será concedido o direito de disponibilizar aos servidores municipais, 

sem exclusividade, empréstimos em consignação. Será concedida exclusividade na 

realização de ações promocionais, destinadas a divulgação de condições dos empréstimos 

em consignação nos espaços públicos e canais do CONTRATANTE. 

 

b). À CONTRATADA caberá os pagamentos dos servidores, em caráter de exclusividade e aos 

fornecedores e prestadores de serviços, sem exclusividade, obrigando-se a isentar a 

municipalidade as tarifas para créditos efetuados em contas salários ou contas correntes 

abertas pelos fornecedores/prestadores de serviços na CONTRATADA.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - As condições e procedimentos operacionais e as obrigações que deverão 

ser atendidas pelas partes, constam do Anexo I, do edital, parte integrante deste instrumento. 
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CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – A CONTRATADA se 

compromete: 

5.1 A CONTRATADA, além dos demais encargos previstos neste contrato e em seus anexos que o 

integram, obriga-se a: 

a) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste contrato de 

modo a conduzi-los eficientemente, de acordo com as especificações técnicas. 

b) Conduzir os serviços de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações federal, estadual e municipal; 

d) Efetuar todos os seguros a que estiver obrigada pelas leis brasileiras, em qualquer tempo; 

e) A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste 

contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos 

que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a 

CONTRATANTE ou para terceiros; 

f) A CONTRATADA não reivindicará da CONTRATANTE, qualquer indenização por 

perdas, danos a bens de sua propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade; 

k) Utilizar-se somente de pessoal habilitado para todos os serviços técnicos e administrativos 

que se fizerem necessários à execução dos serviços; 

 

5.2 Caso o serviço não esteja sendo executado de acordo com as especificações previstas neste 

Edital e Anexos, a CONTRATADA será notificada por escrito, devendo corrigi-los em prazos 

razoáveis a serem fixados pela Administração Pública, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE, podendo ficar sujeita às sanções previstas neste edital caso não seja sanada a 

irregularidade. 
 

5.3. Em caso de paralisação ocasionada por greve ou outro motivo que venha interromper a 

execução dos serviços, este poderá ser suspenso até que se restabeleça a normalidade. 
 

5.4 A CONTRATADA cabe o custeio das despesas de toda a ordem quando necessários em função 

da instalação de Agência Bancária e/ou Caixa Eletrônico. 

 

CLÁUSULA SEXTA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES: A CONTRATADA não 

poderá subcontratar, totalmente ou parcialmente o objeto deste contrato. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste 

Contrato, erro, imperfeição ou ora na execução, inadimplemento e não veracidade de informações, 

garantida a prévia defesa, poderá ser aplicada a CONTRATADA, segundo a extensão da falta, as 

penalidades previstas em Lei. 

 

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa e de acordo com a Lei n° 8.666/93, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

a) - advertência; 

b) - multa de até 1 % (hum por cento), ao dia sobre o valor dos créditos não efetuados em virtude de 
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problemas de sistemas que forem objeto de pagamento fora do prazo, além do pagamento de 

eventuais custos e encargos financeiros decorrentes desta mora; 

c) - multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

dos serviços e de 5% (cinco por cento), sobre o valor total do contrato, pela inexecução parcial dos 

serviços cuja resultante seja a rescisão contratual; 

d) - multa de até 2% (dois por cento), do valor total do contrato por descumprimento de quaisquer 

obrigações decorrentes do ajuste, não previstos nos itens anteriores, inclusive pela recusa de 

assinatura do contrato no prazo estipulado entre as partes; 

e) - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos, penalidade essa a ser aplicada pela 

autoridade competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à Administração Pública; 

f) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no Inciso V, desta Cláusula 

 

PARÁGRAFO ÚNICO- As multas previstas nos itens acima poderão ser cumulativas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:  

O contrato poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente nas 

condições e hipóteses previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O inadimplemento de qualquer cláusula do contrato poderá ser 

motivo de sua rescisão, mediante notificação prévia ou interpelação judicial ou extrajudicial, além 

de responder a CONTRATADA, por perdas e danos, quando esta: 

 

a) não cumprir as obrigações assumidas; 

b) sofrer processo de intervenção, liquidação ou dissolução; 

c) transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de rescisão sem culpa do contratado, será procedido a um 

ajuste do valor a ser ressarcido relativo ao período dos serviços executados, sendo devolvido o valor 

proporcionalmente ao prazo ainda a decorrer do contrato, acrescido de multa de 10% do valor 

devido 

 

Fica a critério do Secretário da Administração ou AUTORIDADE superior, declarar rescindido o 

Contrato, nos termos desta Cláusula, ou aplicar a multa de que trata este Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) A CONTRATADA não poderá divulgar ou publicar relatórios, ilustrações, entrevistas ou 

detalhes dos serviços objeto do contrato. 

b) Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, mesmo por omissão, permitir a 

inobservância, no todo ou em parte, das cláusulas do contrato e seus anexos, tal fato não poderá 
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liberar, desonerar, afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão 

inalteradas como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

c) A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo 

Pregão Presencial n. 021/2023 - PMB, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos, 

inclusive quanto à obrigatoriedade de manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei 8.666/93 com suas 

alterações; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: Para dirimir todas as questões oriundas do presente 

Contrato, é competente o Juízo da Comarca do Município de Porto Belo – SC. 

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se – o presente Contrato em 03 

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual após lido e achado conforme, é assinado pelo 

CONTRATANTE, CONTRATADO e testemunhas. 

  

  

Bombinhas (SC), ___ de __________________ de 2023. 

PELA CONTRATANTE: 

 

                        

 

MUNICÍPIO DE BOMBINHAS 

PAULO HENRIQUE DALAGO MULLER 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

                                                             PELA CONTRATADA: 

 

 

 

 

EMPRESA 

CNPJ 

REPRESENTANTE 

CPF 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome 

CPF 

Assinatura 

Nome 

CPF 

Assinatura 
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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

MODALIDADE: 

Nº LICITAÇÃO: 

 

___________________________(identificação completa do representante da 

licitante), como representante devidamente constituído de ____________________(identificação 

completa do licitante) doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no item 

__________ do Edital ________________(completar com identificação do Edital), declara, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

I. A proposta apresentada para participar da (identificação da licitação nº___/20__) foi 

elaborada de maneira independente pelo (Licitante/consórcio), e o conteúdo da proposta não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação 

nº___/20__), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

II. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar (identificação da 

licitação nº___/20__) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato deste Leilão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

III. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

IV. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar (identificação da licitação) não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação 

do objeto da referida licitação; 

V. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do (identificação da licitação) não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

VI. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Local e Data. 

 

(assinatura do representante legal da empresa ou procurador habilitado) 

• Este documento deverá ser apresentado na fase de credenciamento e fora de qualquer 

envelope 

• Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante da licitação 
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